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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE ALAGOAS, DR. EDUARDO TAVA-
RES MENDES, DESPACHOU, NESTA DATA, OS 
SEGUINTES PROCESSOS:
Proc: 3021/2012.
Interessado: Diretoria de Apoio Administrativo.
Assunto: Requerendo abertura de licitação.
Despacho:  Acolho o parecer da Consultora Jurídica 
com a seguinte ementa: “Administrativo – Licitação 
modalidade pregão eletrônico – Registro de Preços. 
Fase Externa – Pregão Eletrônico nº 06/2012 para 
futura e eventual aquisição de diversos condiciona-
dores de ar, tipo menor preço. Cumpridas as forma-
lidades legais da realização do certame por parte do 
pregoeiro e equipe de apoio. Valor abaixo do estima-
do pela Administração. Pela adjudicação do lote 02 e 
homologação dos lotes 01 e 02”.
Proc: 3688/2012.
Interessado: Agenor Coutinho de Araújo e outros.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Em face das informações prestadas pela 
Prefeitura Municipal de Maceió, retornem os autos à 
douta Assessoria Técnica.

Proc: 3933/2012.
Interessado: Associação do Ministério Público do 
Estado de Alagoas - AMPAL.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho:  Em face do reconhecimento da legiti-
midade do pagamento da Parcela Autômoma de 
Equivalência – PAE pelo Conselho Nacional do 
Ministério Público – CNMP e em diversas unida-
des do Ministério Público Nacional, tanto da União 
como em outros Ministérios Públicos Estaduais, nos 
termos do despacho publicado no DOE, de 14 de 
novembro de 2012, referente ao Procedimento Ad-
ministrativo PGJ nº 834/2010.

 Considerando que a programação fi nan-
ceira e o cronograma de desembolso das despesas da 
Procuradoria-Geral de Justiça, até o fi nal do corrente 
exercício fi nanceiro, garantem o atendimento, sem 
riscos, de todas as despesas correntes e dos investi-
mentos programados para o período;
 Considerando que o saldo em conta 
corrente da Procuradoria-Geral de Justiça permite o 
pagamento de parte dos valores devidos a título de  
Parcela Autômoma de Equivalência – PAE;
 Considerando que a tabela parcial de cál-
culos dos valores devidos aos membros do Ministéio 
Público do Estado de Alagoas, a título de Parcela 
Autômona de Equivalência, evidencia os valores 
mínimos devidos e que tais cálculos foram analisa-
dos e validados pelo Departamento de Auditoria da 
Procuradoria-Geral de Justiça;
 Considerando a importância de se abater 
parte do passivo representado pelos valores da  Par-
cela Autômoma de Equivalência – PAE, de forma a 
não comprometer demasiadamente os orçamentos 
futuros do Ministério Público do Estado de Alagoas;

  Determino:
  1. Reconhecer o valor míni-
mo e incontroverso de R$ 125.000,00 (cento e vinte 
e cinco mil reais), conforme atestado pelo Setor de 
Auditoria desta Instituição, para todos os membros 
ativos e inativos do Ministério Público do Estado de 
Alagoas referidos nos presentes autos.
2. Determinar que os pagamentos futuros 
de valores da  Parcela Autômoma de Equivalência – 
PAE aos membros do MP/AL sejam efetuados com a 
estrita observância da disponibilidade orçamentária 
e fi nanceira do Ministério Público do Estado de Ala-
goas e da programação fi nanceira da Instituição.
Processo nº PGJ – 4147/2012
 Interessado: Corregedor do CNMP Je-
ferson Luiz Pereira Coelho
 Assunto: Solicitação de informações
 

DESPACHO
 1.  Junte-se aos autos as infor-
mações prestadas: 
 a) Pela Diretora de Pessoal, Dilma Alves 
de Queiroz, através do Memorando nº 186/2012-
DP/PGJ e demais documentos que acompanham, 
atinente aos itens 3.7.6 b, 4.7.6, 4.7,10;
 b) Pelo Diretor do Centro de Gerencia-
mento de Informática, Marcel de Castro Vasconce-
los, mediante expediente nº 68/2011 – PGJ-DCGI e 
demais documentos que acompanham, concernen-
tes aos itens 3.5.1 a, 3.7.6 c, 4.9.3.2, 4.9.3.3, 4.9.3.5, 
4.9.3.6, e 4.9.3.7, e
 c) Pelos Diretores da Escola Superior 
do MPE/AL, através do expediente nº 152/2012/
ESMP-AL e outro documento que acompanha, ati-
nentes ao item 4.7.1.
 
 2.  Acoste-se ainda o Ato da 
PGJ/MPE/AL de nº 18/2012, com a respectiva pu-
blicação, que disciplina o recebimento de reclama-
ções acerca dos serviços prestados pela Instituição, 
bem como de representações disciplinares contra 
seus agentes públicos, e Ato da PGJ/MPE/AL de nº 
19/2012, com a respectiva publicação, que estabele-
ce normas relativas ao horário de trabalho, registro 
de ponto e controle da frequência dos servidores do 
Ministério Público do Estado de Alagoas e revoga o 
Ato Normativo PGJ nº 08/08. 
 3.  Com a fi nalidade de comple-
mentar as informações prestadas ao Excelentíssimo 
Senhor Conselheiro Corregedor do CNMP, Doutor 
Jeferson Luiz Pereira Coelho, encaminhe-lhe cópia 
dos documentos acima identifi cados. 
 4.  Depois de prestadas as de-
mais informações, volte-me conclusos os autos. 

 5.  Publique-se.
 6.  Cumpra-se.
Proc: 4239/2012
Interessado: Diretoria de Apoio Administrativo.
Assunto: Requerendo abertura de licitação.
Despacho:  Acolho o parecer da Consultora Jurídi-
ca com a seguinte ementa: “Administrativo – Li-
citação– Modalidade Pregão Eletrônico – Fase In-
terna - Contratação de empresa para fornecimento 
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parcelado de combustível (gasolina comum) para 
abastecimento da frota de veículos do Ministério Pú-
blico Estadual, no Município de Maceió. Justifi cada 
a necessidade da contratação. Termo de referência e 
cotação de preço elaborado pelo setor de compras, or-
çamento nº 126/2012. Existência de previsão de dota-
ção orçamentária para o exercício de 2013. Minuta do 
Edital satisfaz as exigências legais, tudo consoante o 
Ato Normativo PGJ nº 06/2005, Lei Complementar 
nº 123/06 e Decreto nº 6.204/2007 e subsidiariamente 
a Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Pela aprovação do 
material confeccionado, com ulterior autorização da 
abertura do certame”.
Proc: 4511/2012.
Interessado: Rede de Comunidades Tradicionais dos 
Povos de Matriz Africana.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho:  Acolho o parecer da Assessoria Técnica, 
determinando a remessa dos presentes autos ao Nú-
cleo de Direitos Humanos do 1º CAO/MP.
Proc: 4541/2012.
Interessado: Diretoria de Apoio Administrativo.
Assunto: Requerendo contratação emergencial.
Despacho:  Acolho o parecer da Consultora Jurídica 
com a seguinte ementa: “Administrativo – Pedido de 
providências. Contratação emergencial de locação 
de central telefônica tipo PABX. Impossibilidade de 
aditamento do contrato nº 22/2012. Parecer do ges-
tor do contrato. Termo de referência. Realização de 
cotação no mercado, orçamento nº 175/2012. Cer-
tidões de regularidade jurídica e fi scal. Informação 
de existência de dotação orçamentária e fi nanceira. 
Presentes os pressupostos necessários para a contra-
tação emergencial. Prazo necessário para o término 
do procedimento licitatório (pregão eletrônico nº 
12/2012) e instalação prevista no item 9.1 no termo 
de referência. Pelo deferimento da contratação emer-
gencial junto a empresa Benedito Camilo de Lima, 
perfazendo o valor global para 03 (três) meses de R$ 
3.327,00 (três mil, trezentos e vinte e sete reais). Pelo 
deferimento”.
Proc: 4553/2012.
Interessado: GECOC.
Assunto: Encaminhando documentos.
Despacho:  Acolho o parecer da Assessoria Técnica, 
determinando a remessa dos presentes autos à Presi-
dência do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, 
para as medidas cabíveis.
Proc: 4558/2012.
Interessado:  Corregedoria Geral do Ministério Pú-
blico.
Assunto: Encaminhando documentos.
Despacho:  Acolho o parecer da Assessoria Técnica, 
determinando a adoção da medida sugerida.
Proc: 4579/2012.
Interessado: Jerônimo de Siqueira Souza.
Assunto: Denuncia on-line.
Despacho:  Acolho o parecer da Assessoria Técni-
ca, determinando a remessa dos presentes autos ao 
1º Cargo da Promotoria de Justiça Coletiva Especial 
Criminal de Infrações de Trânsito e Crimes Contra a 
Criança, Adolescente e Idoso.
Proc: 4581/2012.
Interessado:  Corregedoria Geral do Ministério Pú-
blico.
Assunto: Encaminhando documentos.
Despacho:  Acolho o parecer da Assessoria Técnica, 
determinando a remessa dos presnetes autos ao Co-
lendo Colégio de Procuradores de Justiça.
Proc: 4597/2012.
Interessado: Secretaria de Estado da Mulher, da Cida-
dania e dos Direitos Humanos.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho:  Acolho o parecer da Assessoria Técnica, 
determinando a adoção da medida sugerida.
Proc: 4602/2012.
Interessado: Superintendência da Receita Estadual – 
Secretaria de Estado da Fazenda

Assunto: Encaminhando documentos.
Despacho:  Acolho o parecer da Assessoria Técnica, 
determinando a remessa dos presentes autos à Coor-
denação da Promotoria de Justiça Coletiva Criminal 
de Atribuição Não Privativa, com cópia ao GECOC e 
demais Promotorias de Justiça para onde foram avia-
dos o Proc. PGJ 3.741/2012.
Proc: 4629/2012.
Interessado:  Conselho Tutelar dos Direitos da Cria-
naça e do Adolescente da R.A. V e VI.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho:  Acolho o parecer da Assessoria Técni-
ca, determinando a remessa dos presentes autos à 2ª 
Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude da 
Capital.
Proc: 4634/2012.
Interessado: MPT - Procuradoria Regional do Traba-
lho da 19ª Região.
Assunto: Encaminhando documentos.
Despacho:  Acolho o parecer da Assessoria Técnica, 
determinando a remessa dos presentes autos à Coor-
denação da Promotoria de Justiça Coletiva da Fazen-
da Estadual.
Proc: 4635/2012.
Interessado: Comissão Permanente de Licitações/
MPAL.
Assunto: Requerendo autorização.
Despacho: Em face da manifestação da Consultoria 
Jurídica à fl . 14, defi ro o pleito. Evoluam os autos à 
DPO/DCF para as providências de praxe.
Proc: 4652/2012.
Interessado: Sigiloso.
Assunto: Encaminhando denúncia on-line.
Despacho:  Acolho o parecer da Assessoria Técnica, 
determinando a remessa dos presentes autos à 4ª Pro-
motoria de Justiça de Palmeira dos Índios.
Proc: 4654/2012.
Interessado: Sigiloso.
Assunto: Encaminhando denúncia on-line.
Despacho:  Acolho o parecer da Assessoria Técnica, 
determinando a remessa dos presentes autos à Coor-
denação da Promotoria de Justiça Coletiva da Fazen-
da Municipal.
Proc: 4655/2012.
Interessado: Sigiloso.
Assunto: Encaminhando denúncia on-line.
Despacho:  Acolho o parecer da Assessoria Técnica, 
determinando a remessa dos presentes autos à Coor-
denação da  Promotoria de Justiça Coletiva Especia-
lizada de Defesa do Consumidor – PROESDEC, com 
cópia ao Comando Geral da PM/AL e à Prefeitura 
Municipal de Maceió.

Proc: 4656/2012.
Interessado: Sigiloso.
Assunto: Encaminhando denúncia on-line.
Despacho:  Acolho o parecer da Assessoria Técnica, 
determinando a remessa dos presentes autos à Coor-
denação da Promotoria de Justiça Coletiva da Fazen-
da Estadual.
Proc: 4662/2012
Interessado: Comissão Permanente de Licitação/Mi-
nistério Público do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: À DG.

Proc: 4679/2012.
Interessado: Diretoria de Apoio Administrativo.
Assunto: Requerendo autorização.
Despacho:  Acolho o parecer da Consultora Jurídica 
com a seguinte ementa: “Administrativo – Hospeda-
gem para palestrante no curso de atividade prática 
orientada para os agentes mediadores de confl itos do 
Programa Ministério Público Comunitário de Ala-
goas. Hipótese de aplicação do art. 24, inciso II c/c 
art. 23, inciso II alínea “a” da Lei nº 8.999/93 e suas 
alterações. Possibilidade de contratação direta. Pelo 
deferimento”.

Proc: 4700/2012
Interessado: Promotoria de Justiça de Defesa da Saú-
de, do Idoso e do Defi ciente – PRODSID.
Assunto: Confl ito negativo de atribuições.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise 
e parecer.

Proc: 4701/2012.
Interessado: Dra. Adriana Gomes Moreira dos San-
tos, Promotora de Justiça.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho:  Defi ro. Lavre-se a Portaria respectiva. 
Após, arquive-se.

Proc: 4703/2012.
Interessado: Sociedade Unida do Prado.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Encaminhe-se à douta Assessoria Técnica 
para análise e parecer.

Proc: 4707/2012.
Interessado: Dra. Silvana de Almeida Abreu, Promo-
tora de Justiça.
Assunto: Requerendo verba indenizatória.
Despacho: Defere-se. À DP para as providências ca-
bíveis.

Proc: 4713/2012.
Interessado: Conselho Estadual de Segurança Públi-
ca.
Assunto: Encaminhando documentos.
Despacho: Remeta-se à douta Assessoria Técnica 
para análise e parecer.

Proc: 4715/2012.
Interessado: Departamento de Ouvidoria Nacional 
de Direitos Humanos – Secretaria de Direitos Huma-
nos/Presidência da República.
Assunto: Encaminhando documentos.
Despacho: Remeta-se à Promotoria de Justiça de Co-
lônia Leopoldina.

Proc: 4716/2012.
Interessado: Departamento de Ouvidoria Nacional 
de Direitos Humanos – Secretaria de Direitos Huma-
nos/Presidência da República.
Assunto: Encaminhando documentos.
Despacho: Remeta-se à 1ª Promotoria de Justiça de 
Delmiro Gouveia.

Proc: 4717/2012.
Interessado: Elivânia de Oliveira Torres.
Assunto: Encaminhando documentos.
Despacho: Remeta-se os presentes autos à Coordena-
ção da Promotoria de Justiça de Defesa da Saúde, do 
Idoso e do Defi ciente – PRODSID.

Proc: 4718/2012.
Interessado: Procuradoria da República em Alagoas.
Assunto: Encaminhando documentos (PI nº. 
1.11.000.001386/2012-80).

Despacho: Remeta-se à douta Assessoria Técnica 
para análise e parecer.
Denúncia Anônima nº 059/2012.
Interessado: Anônimo.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho:  Acolho o parecer da Assessoria Técni-
ca, determinando a remessa dos presentes autos à 2ª 
Promotoria de Justiça de Rio Largo, com cópia ao 
GECOC .

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Ma-
ceió, 23 de novembro de 2012.

Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

CONVOCAÇÃO CONJUNTA 
PGJ/CGMP Nº 16/12

  O Procurador-Geral de Jus-
tiça e o Corregedor-Geral do Ministério Público,  
cumprindo os critérios objetivos previstos no Ato 
Normativo nº 09/12, CONVOCAM os Promotores 
de Justiça abaixo nominados para participarem do 
Mutirão  do Tribunal do Júri junto à 8ª Vara Crimi-
nal da Capital, no dia 30 de novembro do corrente 
ano, a ser realizado na Faculdade Cidade de Maceió 
– FACIMA, situada na Av. Durval de Góes Monteiro, 
4354, Tabuleiro dos Martins.                               

ADRIANO JORGE CORREIA DE BARROS LIMA
ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
ANDERSON CLÁUDIO DE ALMEIDA BARBO-
SA
CLÁUDO PEREIRA PINHEIRO
CYRO EDUARDO BLATTER MOREIRA
ELÍSIO DA SILVA MAIA JUNIOR
FLÁVIO GOMES DA COSTA NETO
JOMAR AMORIM DE MORAES
JORGE LUIZ BEZERRA DA SILVA
MARCOS BARROS MÉRO
MARCUS AURÉLIO GOMES MOUSINHO
MARGARIDA MARIA COUTO MONTE
MARTHA BUENO MARQUES DE PINTO
MAURÍCIO AMARAL WANDERLEY
NAPOLEÃO JOSÉ CALHEIROS CORREIA   DE 
MELO AMARAL FRANCO
ROBERTO SALOMÃO DO NASCIMENTO
SALETE ADORNO FERREIRA
SÓSTENES DE ARAÚJO GAIA
TÁCITO YURI DE MELO BARROS
VÁLTER JOSÉ OMENA ACIOLY

Maceió, 20 de novembro de 2012.
EDUARDO TAVARES MENDES

Procurador-Geral de Justiça
ANTIÓGENES MARQUES DE LIRA
Corregedor-Geral do Ministério Público

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

  O Procurador-Geral de Jus-
tiça, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o despacho de encaminhamento da Seção de 
Licitações e o parecer da Consultoria Jurídica desta 
Procuradoria-Geral de Justiça do PROCESSO PGJ 
Nº 3021/2012, resolve, no procedimento licitatório 
do Pregão Eletrônico nº 06/2012, que tem por obje-
to o registro de preços para futura e eventual aqui-
sição de diversos condicionadores de ar, destinados 
ao Ministério Público de Alagoas, HOMOLOGAR 
o Lote 01, à licitante vencedora REFRIGELO CLI-
MATIZAÇÃO DE AMBIENTES LTDA., inscrita 
no CNPJ sob o nº 61.502.324/0005-46, estabelecida 
na Quadra 112 Sul, sito à Rua SR 01, nº 14, Plano 
Diretor Sul, Palmas/TO, por ter ofertado o valor fi nal 
de R$ 138.000,00 (cento e trinta e oito mil reais); e 
HOMOLOGAR e ADJUDICAR o Lote 02, à licitan-
te vencedora S.T.R. COMERCIAL LTDA., inscrita 
no CNPJ sob o nº 66.110.404/0011-18, estabelecida 
na Rua Valdemar Galdino Naziazeno, nº 333, Galpão 
H, Ernesto Geisel, João Pessoa/PB, por ter oferta-
do o valor de R$ 296.998,00 (duzentos e noventa 
e seis mil, novecentos e noventa e oito reais); tudo 
de acordo com o que preceitua o Ato Normativo nº 
06/05, a Lei nº 10.520/2002, pelo Decreto Federal nº 
3.555/2000 e subsidiariamente as normas da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações.

Maceió, 23 de novembro de 2012.

EDUARDO TAVARES MENDES 
 Procurador-Geral de Justiça 
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PORTARIA  PGJ nº 1.514 DE
 23 DE NOVEMBRO DE 2012

 O PROCURADOR-GERAL DE JUSTI-
ÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições legais e na forma do artigo 11º da Lei 
Complementar 34/2012, resolve conceder em favor 
de NIVALDO BRANDÃO DA SILVA, Assessor de 
Logística e Transporte, 04 (quatro) meias diárias, no 
valor unitário de R$ 75,00 (setenta e cinco reais), 
perfazendo um total de R$ 300,00 (trezentos reais), 
em face do seu deslocamento às cidades de Major 
Izidoro, São Miguel dos Campos, Olho D’Água das 
Flores e Palmeira dos Índios, nos dias 01, 05, 12 e 20 
de setembro do corrente ano, a serviço da Diretoria 
de Apoio Administrativo desta Procuradoria Geral de 
Justiça, correndo a despesa por conta da verba 03004, 
categoria econômica 339014 do orçamento vigente.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

EDUARDO TAVARES MENDES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA  PGJ nº 1.515 
DE 23 DE NOVEMBRO DE 2012

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ES-
TADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 9º, inciso V da Lei Complementar 
Estadual nº 15/96 e em atendimento ao Ofício nº 
208/2012 -   2º CPJIJ, resolve ratifi car os atos pratica-
dos pela Dra. ADRIANA GOMES MOREIRA DOS 
SANTOS, Promotora de Justiça Titular do 2º Cargo 
da Promotoria de Justiça Coletiva da Infância e da 
Juventude, de 3ª entrância, nos autos dos processos nº 
1029-79-2012.8.02.0084, 1068-76-2012.8.02.0084, 
1076-53-2012.8.02.0084, 1061-84-2012.8.02.0084 
e 1134-56-2012-8-2012.8.02.2012, perante a 1ª Vara 
Criminal da Infância e Juventude da Capital.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

EDUARDO TAVARES MENDES
Procurador-Geral de Justiça

ESTADO DE ALAGOAS
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

DIRETORIA GERAL

ATO NORMATIVO DG Nº 17/2012

                   O Diretor-Geral da Procuradoria-Geral 
de Justiça, no uso de suas atribuições legais, resolve 
designar MODESTO CAJUEIRO NOVAES, Asses-
sor de Gabinete, como gestor do contrato nº 45/2012, 
fi rmado entre o Ministério Público do Estado de 
Alagoas e a empresa Pimentel Engenharia  LTDA. 
(CNPJ nº 01.551.622/0001-70).
Maceió, 23 de novembro de 2012.

JOSÉ MAURÍCIO LAURINDO MAUX LESSA
Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA COLETIVA
 ESPECIALIZADA 

DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE MACEIÓ
A Coordenadora da Promotoria de Justiça Especia-
lizada de Defesa do Consumidor da Capital, Promo-
tora Denise Guimarães de Oliveira, no uso de suas 
atribuições legais, procedeu a DISTRIBUIÇÃO dos 
Procedimentos entre os Promotores de Jusitça da 
PROESDEC  durante o mês de NOVEMBRO de 
2012:
PROMOTOR:   MAX MARTINS DE OLIVEIRA 
E SILVA
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  PROES-
DEC Nº196/2012 (PGJ Nº 4282/2012)  
REQUERENTE: Tatiana Almeida do Nascimento
ASSUNTO:  Reclamação em face do Plano de Saúde 
UNIMED

PROMOTORA: DENISE GUIMARÃES DE OLI-
VEIRA
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PROES-
DEC Nº197/2012 (PGJ Nº 4319/2012)    
REQUERENTE: Maria Helena da Silva
ASSUNTO: Reclamação em face do Plano de Saúde  
EXCELSIOR

PROMOTORA: NEIDE MARIA CAMÊLO DA 
SILVA
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PROES-
DEC  Nº198/2012 (PGJ Nº 4065/2012)  
REQUERENTE: Thyago Riccelli Cavalcante da 
Silva 
ASSUNTO:  TRANSPAL (troca de cartões estudan-
tis)

PROMOTOR:   MAX MARTINS DE OLIVEIRA 
E SILVA
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  PROES-
DEC Nº199/2012 (PGJ Nº 4337/2012)  
REQUERENTE: Celebration Entretenimento
ASSUNTO: Solicitação de adesão ao TAC- Shows 
e Eventos

PROMOTORA: DENISE GUIMARÃES DE OLI-
VEIRA
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PROES-
DEC Nº200/2012 (PGJ Nº 3580/2012)    
REQUERENTE: Gerivaldo Pontes dos Santos
ASSUNTO: Reclamação em face do Hospital Arthur 
Ramos (adiamento de cirurgia)

PROMOTOR:   MAX MARTINS DE OLIVEIRA 
E SILVA
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO  PROES-
DEC Nº201/2012 (PROESDEC)  
REQUERENTE:  PROESDEC - PORTARIA  
Nº28/2012
ASSUNTO: Reveilon 2012
PROMOTORA: NEIDE MARIA CAMÊLO DA 
SILVA
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PROES-
DEC  Nº202/2012 (PGJ Nº 4388/2012)  
REQUERENTE:  Bruno Fhranklyn Quintela Alves 
-  Denúncia on line
ASSUNTO: Reclamação em face da CASAL (falta 
de água no Conjunto Medeiros Neto 1)

PROMOTORA: DENISE GUIMARÃES DE OLI-
VEIRA
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PROES-
DEC Nº203/2012 (PGJ Nº 4508/2012)    
REQUERENTE: Isabel Cristina da Silva
ASSUNTO: Reclamação em face do Plano de Saúde 
EXCELSIOR

PROMOTOR:   MAX MARTINS DE OLIVEIRA 
E SILVA
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  PROES-
DEC Nº204/2012 (PGJ Nº 4518/2012)  
REQUERENTE:  Janini Pacheco dos Santos 
ASSUNTO:  Reclamação em face do Plano de Saúde 
HAPVIDA

PROMOTORA: NEIDE MARIA CAMÊLO DA 
SILVA
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PROES-
DEC Nº205/2012 (PGJ ANÔNIMO-48/2012) 
REQUERENTE:  Rivádia Corrêa Jr. Denúncia on 
line  
ASSUNTO:  TRANSPAL (troca de cartões estudan-
tis)
PROMOTORA: NEIDE MARIA CAMÊLO DA 
SILVA
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PROES-
DEC Nº206/2012 (PGJ 4542/2012) 
REQUERENTE:  Martha Bueno Marques Pinto
ASSUNTO: Representação em face da Claro S/A

PROMOTOR:   MAX MARTINS DE OLIVEIRA 
E SILVA
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  PROES-

DEC Nº207/2012 (PGJ Nº 4554/2012)  
REQUERENTE:  Companhia Brasileira de Distri-
buição
ASSUNTO: Pedido de vista e/ou cópia do Inquérito 
Civil nº16/2012

PROMOTORA: NEIDE MARIA CAMÊLO DA 
SILVA
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PROES-
DEC Nº208/2012 (PGJ 4543/2012) 
REQUERENTE:   Martha Bueno Marques Pinto
ASSUNTO: Representação em face da TAM Linhas 
Aéreas S/A

PROMOTORA: DENISE GUIMARÃES DE OLI-
VEIRA
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PROES-
DEC Nº209/2012 (PGJ Nº 4552/2012)    
REQUERENTE:  Danyel Ricardo Casado Carnaúba
ASSUNTO: Reclamação em face do Plano de Saúde 
HAPVIDA

PROMOTOR:   MAX MARTINS DE OLIVEIRA 
E SILVA
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  PROES-
DEC Nº210/2012 (PROESDEC)  
REQUERENTE:  Corpo de Bombeiros Militar
ASSUNTO: Ausência ou Falta de Execução do Pro-
jeto de Incêndio e Pânico (Loja Ricardo Eletro)

PROMOTOR:   MAX MARTINS DE OLIVEIRA 
E SILVA
NOTÍCIA DE FATO  PROESDEC Nº211/2012 (PGJ 
Nº 4562/2012)  
REQUERENTE:  Jary Braga Gomes Júnior
ASSUNTO: Solicitando  vista de procedimento do 
MPF

PROMOTORA: DENISE GUIMARÃES DE OLI-
VEIRA
NOTÍCIA DE FATO PROESDEC Nº212/2012 (PGJ 
Nº 4583/2012)    
REQUERENTE: Parque Shopping Maceió S/A
ASSUNTO: Requerendo Certidão 

PROMOTOR:   MAX MARTINS DE OLIVEIRA 
E SILVA
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO  PROES-
DEC Nº213/2012 (PGJ Nº 4605/2012)  
REQUERENTE:  Izabel Cristina Marques de Melo
ASSUNTO: Denúncia em face do Plano de Saúde 
MEDVIDA

PROMOTORA: DENISE GUIMARÃES DE OLI-
VEIRA
NOTÍCIA DE FATO PROESDEC Nº214/2012 (PGJ 
Nº 4628/2012)   
 
REQUERENTE:  PREFCOM- Prefeitura Comunitá-
ria de Cultura e Promoção e Paz do Complexo Resi-
dencial Benedito Bentes
ASSUNTO: Reveillon no Benedito Bentes

DENISE GUIMARÃES  DE OLIVEIRA 
Promotora de Justiça

Coordenadora da PROESDEC
ESTADO DE ALAGOAS

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA COLETIVA

 ESPECIALIZADA 
DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE MACEIÓ

A Coordenadora da Promotoria de Justiça Especia-
lizada de Defesa do Consumidor da Capital, Drª De-
nise Guimarães de Oliveira, no uso de suas atribui-
ções legais, faz publicar os seguintes processos para 
conhecimento dos interessados, DESPACHADOS 
pelos Promotores de Justiça da PROESDEC durante 
o mês de NOVEMBRO- 2ª quinzena de 2012:

PROMOTORA:  MAX MARTINS DE OLIVEIRA 
E SILVA 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 
166/2012
Interessada: Ailany Pachedo dos Santos
Assunto: Reclamação em face do Plano de Saúde 
EXCELSIOR
DESPACHO: “ Tendo em vista o teor da certdião de 
fl s. 24, onde se vê a solução da demanda objeto do 
presente Procedimento, o mesmo deve ser arquiva-
do. Dê-se baixa no livro de registro desta Promotoria. 
Publique-se em DOE.  Cumpra-se. Maceió, 22 de 
novembro de 2012”.

PROMOTORA:   MAX MARTINS DE OLIVEIRA 
E SILVA 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N° 184/2012
Interessado: Sebastião da Silva
Assunto: Reclamação em face do Plano de Saúde 
UNIMED
DESPACHO: “ Tendo em vista a certidão supra, e, 
considerando que esta Promotoria de Justiça falece 
de atribuições para atuar em demandas de cunho in-
dividual, deferimos o pedido de arquivamento, e, de-
terminamos a extração de cópia integral do presente 
PP, encaminhando-a ao Presidente da Comissão de 
Proteção e Defesa do Consumidor da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil, para que lhes sirva de adminículo 
probatório para as medidas judicias que se fi zerem 
necessárias. Dê-se baixa no livro de entrada desta 
Promotoria de Justiça. Publique-se em DOE. Cum-
pra-se. Maceió, 09 de novembro de 2012”.

PROMOTORA:   DENISE GUIMARAES DE OLI-
VEIRA 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 
190/2012
Interessada: Maria Aparecida da Silva Conceição
Assunto: Reclamação em face do Plano de Saúde 
HAPVIDA
DESPACHO: “ Considerando que a requerente 
já recebeu cópia de todo procedimento para a ado-
ção das medidas cabíveis, deve ser aquivado o PA 
nº190/2012, sendo providenciada a devida baixa no 
livro de entrada desta Promotoria. Considerando, a 
existência nesta PROESDEC de IC nº20/2012 em 
face da má prestação de serviços médico hospitalar 
da HAPVIDA, determino  a extração de cópia in-
tegral do presentes PA, para que seja, em forma de 
ANEXO,  apensado ao IC nº20/2012.  Publique-se 
em DOE. Cumpra-se. Maceió, 14 de novembro de 
2012”.

PROMOTORA:   DENISE GUIMARAES DE OLI-
VEIRA 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 
193/2012
Interessada: Severina Quintela de Lima 
Assunto: Reclamação em face do Plano de Saúde 
UNIMED
DESPACHO: “  Tendo em vista a certidão supra, e, 
considerando que esta Promotoria de Justiça falece 
de atribuições para atuar em demandas de cunho in-
dividual, deferimos o pedido de arquivamento, e, de-
terminamos a extração de cópia integral do presente 
PA, encaminhando-a ao Presidente da Comissão de 
Proteção e Defesa do Consumidor da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil, para que lhes sirva de adminículo 
probatório para as medidas judicias que se fi zerem 
necessárias. Dê-se baixa no livro de entrada desta 
Promotoria de Justiça. Publique-se em DOE. Cum-
pra-se. Maceió, 09 de novembro de 2012”.

PROMOTORA:   DENISE GUIMARAES DE OLI-
VEIRA 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 
197/2012
Interessada: Maria Helena da Silva
Assunto: Reclamação em face do Plano de Saúde 
EXCELSIOR
DESPACHO: “ Tendo em vista a certidão supra, 
determinamos o arquivamento do presente proce-
dimento, e em razão do mesmo alegar que não tem 
condições fi nanceiras para contratar advogado, 
entregamos cópía integral destes autos ao fi lho da 
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representante, o qual foi orienteado a procurar o Pre-
sidenbte da Comissão de Defesa e Proteção do Con-
sumidor da Ordem do Advogaado do Brasil- OAB/
AL, Drº José Tenório Gameleira. Publique-se parte 
dispositiva em DOE. Dê-se baixa no livro de entrada 
desta Promotoria. Cumpra-se. Maceió, 21 de novem-
bro de 2012”.

PROMOTOR:   MAX MARTINS DE OLIVEIRA 
E SILVA 
NOTÍCIA DE FATO N° 211/2012
Interessado: Jary Braga Gomes Junior
Assunto: Requerendo vista do Processo
DESPACHO: “ Por estes motivos, determinamos as 
seguintes medidas: a) Junte-se a presente Notícia de 
Fato, ao Procedimento Administrativo nº77/2010; 
b) Cumpra-se, de imediato, os despachos inseridos 
no Despacho Conclusivo de Arquivamento de fl s. 
103/111 pertinentes ao Procedimento Administrati-
vo nº77/2010, inclusive, disponibilizando ao autor 
Jary Braga Gomes Júnior, caso queira, e no prazo de 
05 (cinco) dias, cópia integral dos presents autos; c) 
Após arquive-se, publicando-se a parte dispositiva 
deste em DOE; e) Dê-se baixa no livro competente. 
Cumpra-se. Maceió, 21 de novembro de 2012”.

PROMOTORA:   DENISE GUIMARAES DE OLI-
VEIRA 
NOTÍCIA DE FATO N° 212/2012
Interessado: Parque Shopping Maceió S.A
Assunto: Requerimento de certidão negativa
DESPACHO: “ Tendo em vista a certidão supra, de-
terminamos o arquivamento da presente Notícia de 
Fato. Publique-se em DOE. Dê-se baixa no livro de 
entrada desta Promotoria. Cumpra-se. Maceió, 21 de 
novembro de 2012”.

DENISE GUIMARÃES  DE OLIVEIRA 
Promotora de Justiça
Coordenadora da PROESDEC

Associação do Ministério Público de Alagoas – AM-
PAL

ATO DA DIRETORIA

  A Diretoria da Associação do Ministério 
Público de Alagoas – AMPAL, reunida nesta data em 
sua sede social, situada na Avenida General Luiz de 
França Albuquerque, nº 1.860, Jacarecica, nesta ci-
dade,  DELIBEROU conceder, por unanimidade de 
seus integrantes, com fulcro no art. 24, “f” do Esta-
tuto Associativo, a  Comenda HANTERO MEDEI-
ROS ao Doutor ALVARO  ANTONIO MELO MA-
CHADO, em face dos relevantes serviços prestados 
ao Ministério Público de Alagoas como cidadão e 
Secretário-Chefe do Gabinete Civil do Governo do 
Estado de Alagoas, contribuindo de maneira fi rme e 
republicana para o engrandecimento do Parquet ala-
goano. 
                      
                       Maceió,   20 de agosto de 2012.

ADILZA INACIO DE FREITAS – Presidente

VALTER JOSÉ OMENA ACIOLY- Vice-Presidente

MAURICIO AMARAL WANDERLEY – Diretor  
Financeiro

SAULO VENTURA DE  HOLANDA  - Diretor de 
Relações Pública

HYLZA  PAIVA  TORRES DE CASTRO – Diretora 
Social 

MARIA MARLUCE CALDAS BEZERRA – Dire-
tora Cultural

MANOEL CARVALHO DE LIMA – Diretor de 
Aposentados
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